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AGUDOS
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- -ESTADO DE S ÃO PA ULO

LEI N2 1 . 169

PREFEITURA DO MUNIClplO DE.'" •' 'I . . ,.

... " .

•

•
Que autor i za abertura de credito e spe

cial que especifica .

-
-

o DR.ANTONIO CONDI ,Pr. feito Municipa l de Agudos ,Estado

de São Baul o , no us o de SUBs atribuições l egais ,

FAZ SABER que a Camara Munic ipal aprovou e e l e sancio

na • promulga a s.guinte l . i :

4 .0.0 .0

-

-
-
-
-

ArtQ lQ-Fi ca o Chef e do Executivo autor i zado a abr i r na Con

tadoria Mun i c i pal um cr.di t o .special d. ~ 1 .383 . 328. 50(hum milhão ,

t rezento s e oitent a e treis mi l , t rezent os e vinte e oito cruzeir~s e

c Lnquerrta centavoa ) ,COI: VmEIlCIA Ar!: 31 de DEZEIJ:BRO de 1976 ,d.stina

do d cobert ura das despezas com a execução das obras de infra-es t rutu

r a basies no 1Q Nucleo Habitac i onal de Agudos ,no Jardim Cruzeiro , e

que t er4 a seguinte cla s sificação :

S.ndo par a o Ex.rcicio de 1 . 975

DIVIsAo DE OBRAS ,VIAçAO E EQUIPAMENTOS URBANOS

Obras e Melhoramentos-5erviçoB Diversos

Desp.sas d. Capital

basica no 1 2 Nucleo Habitac ional de

-c.-

(s.gue fls . 2)

infra-estrutura

Habi ta ção e Urbanismo

AdJ:linis t ração

Administ ração Geral

Ex. cução de Obras de

Agudos , no Jardim Cruze i ro .

Inves t iment os

Obras Publicas

Execução das obras de infra-estrutura

basica no 1l~ Uucleo Habitacional de

Agudos ,no Jardim Cruz.iro •••• • •• • • • •• C~ 1 .3 83 .328.50

TOTAL • •••••••• ••• C~ 1 .383 .328 ,50

Para o Exercicio d. 1976 :

DIVISÃO DE OB!lAS , VIA çÃO E EQUIPA1.:EllTOS URBANOS

Obra s e Melhoramentos-Serviços Diversos

Obras Publicas

!.O

1007

10070210

10070211. 23
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-

Paragrafo Unico- O va l or do presente credito ser~ coberto

com r ecursos previs tos na operação finance i ra autori zada junto ao

Banco Nac i ona l da Ha bitação ( B. N. H.) e Banco do Es tado de Sã c Pau

l o S/A ( Banespa) , este como agente f inanc e i ro daquele ,a t ravé s da

Lei ~unicipal nO 1.141, de 09 de se t embro de 1975,com a r eda ção

~e lhe fo i dada pela l e i Municipal nO 1.154, de 21 de out ubr o de

1.975.

Ar t i go 2 Q- Es ta l e i ent rar4 em vigor na data de sua pu

bl icação revoga das as dispos i ções em cont rar i o .

PREFEI TURA

-

MUNICIPALI 2 1 , DOS, 09 de

DR. O CONDI

Pl\.lwfIT/ MUNICI PAL- ~
/

dezembro de 1975

F

D retor

nesta Prefeit~ na da ta supra .

de Admi ni s t r a ção




